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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Maurício Gomes



PROJETO DE LEI N º.          /2025
	


CRIA O PROGRAMA DE SESSÕES DE CINEMA INFANTIL GRATUITO EM ESPAÇOS CULTURAIS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DO NITERÓI

A Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Sessões de Cinema Infantil Gratuito, a serem realizadas mensalmente em centros culturais, lonas culturais e equipamentos públicos do Município do Niterói.

Art. 2º O programa tem como objetivo democratizar o acesso à cultura, estimulando o contato das crianças com o cinema infantil de qualidade.

Art. 3º As sessões deverão priorizar:

I – filmes nacionais e educativos;

II – acessibilidade comunicacional e física;

III – realização em comunidades com menor acesso à cultura.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Plenário Brígido Tinoco, 20 de agosto de 2025.

MAURÍCIO GOMES
Vereador
Justificativa
O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o Programa Municipal de Sessões de Cinema Infantil Gratuito em espaços culturais públicos do Município de Niterói, com o objetivo de democratizar o acesso à cultura e proporcionar, de forma gratuita, momentos de lazer, educação e formação cidadã para o público infantil.
A infância é uma fase crucial no desenvolvimento humano, e o contato com manifestações culturais de qualidade, como o cinema, contribui diretamente para a ampliação do repertório cultural, o estímulo à criatividade, o desenvolvimento da empatia e a formação de senso crítico. No entanto, o acesso ao cinema ainda é limitado para muitas crianças, especialmente aquelas que vivem em comunidades com menor oferta de atividades culturais ou cujas famílias enfrentam dificuldades financeiras.
Ao priorizar filmes nacionais e educativos, o programa também fortalece a valorização da cultura brasileira e promove conteúdos alinhados a valores pedagógicos e sociais positivos. Além disso, a exigência de acessibilidade física e comunicacional garante a inclusão de crianças com deficiência, respeitando o direito de todos à cultura.
A escolha de centros culturais, lonas culturais e demais equipamentos públicos como locais de exibição reforça a função social desses espaços, aproximando a população de seus equipamentos culturais e estimulando sua ocupação regular e democrática.
Trata-se, portanto, de uma medida simples, de baixo custo e alto impacto social, que promove inclusão, cidadania e acesso à cultura para as crianças do município de Niterói, contribuindo para uma cidade mais justa, diversa e comprometida com o bem-estar de sua população infantil.
Diante disso, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta importante iniciativa.
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